
 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º:  

 

Patrolamento da Estrada do Bataglin – Brigadeiro Tobias. 

 

CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por munícipe que 

reclama do acesso na estrada acima citada. Relata que: 

 

“Bom dia, mandei essa foto pra vocês verem como está a situação desde 

o dia da chuva, ninguém vem aqui. Queria convidar o pessoal da prefeitura para tentar 

andar de carro aqui. Não passa nada, nem o ônibus que leva as crianças está passando 

aqui. Essa é a melhorzinha ainda, tem lugar que tá pior e não passa nada de carro. 

Estamos aqui bem na divisa com Votorantim, mas essa área é na parte pertence a 

Sorocaba ”. 

 

 

D E S P A C H O 
Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 
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CONSIDERANDO que a falta de manutenção no local dificulta o 

trânsito de moradores pelo local; 

 

 INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, 

o patrolamento do local supramencionado. 

 

Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

PÉRICLES RÉGIS 

VEREADOR 
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